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Relatório de espelho de Emendas

EMENDATIPO AUTOR
Comissão

(cópia) CCJC - Art. 69 - § 4º - O bloqueio de que trata o § 2º poderá incidir sobre as programações referidas no art. 76 - correção texto
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Modificativa

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap IV, Seção VII, Art 69, § 4

ADIÇÃO
---

TEXTO PROPOSTO
§ 4º O bloqueio de que trata o § 2º poderá incidir sobre as programações referidas no art. 76, exceto quanto àquelas previstas nos § 11 e
§ 12 do art. 166 da Constituição, até a proporção aplicável ao conjunto das despesas primárias discricionárias no âmbito dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, sem prejuízo da aplicação de
medidas necessárias, conforme estabelecido em ato do Poder Executivo federal.
JUSTIFICATIVA
O Art. 9º da EC 126/2022 estabelece que, após a sanção da lei complementar, ficam revogados os arts. 106, 107, 109, 110, 111, 111-A,
112 e 114 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5012 - Com. Const.  Justiça e de Cidadania
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